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 Classificação: Público   

 
 

CLÁUSULA ESPECÍFICA Nº 304 - PARA EMBARQUES EFETUADOS NO CONVÉS DOS NAVIOS  
1. Fica entendido e acordado que, salvo estipulação expressa contida na apólice, a cobertura para os embarques 

efetuados no convés dos navios, cujos conhecimentos de embarques contenham a cláusula “LOAD ON DECK AT 
SHIPPERS RISK” (mercadorias embarcadas no convés sob responsabilidade do embarcador), ficará limitada à 
Cobertura Básica Nº 1 - Restrita (C). 

2. Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta cláusula. 


